
Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

RESOLUÇÃO N° 314, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022.  
Dispõe sobre acréscimo do inciso XIV ao § 3° do Art. 195 da 
Resolução n° 45, de 08.09.1982 (Regimento Interno da 
Câmara Municipal). 

O VEREADOR GUILHERME DE SOUSA CAMPOS, Presidente da 
Câmara Municipal de Mogi Guaçu, Estado de São Paulo, etc.- 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a 
seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 10  Fica acrescido o seguinte inciso XIV ao § 3° do Art. 195, da 
Resolução n° 45, de 09 de setembro de 1982 (Regimento Interno da Câmara 
Municipal): 

'Art. 195 	  

§ 30 

XIV - Código de Posturas. (AC) 

Art. 20  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Presidência da Câmara Municipal de Mogi Guaçu, 22 de novembro de 2022. 

Vereador GUILHERME DE SbUSA CAMPOS 
Presidente 2021/2022 

Registrada, afixada e encaminhada à publicação na data supra. 
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